
",'! ,'-' . . ,Art. 39 - "Caberá a Secretaria.
,M.':Ú1Íc,~pal.de Faz,enda, após o defe:rl.mento do Pre
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feito r·1unicipal, processar o requerimento do :
contribuinte com observância das seguintes con-
dições". .

a - assinatura, pelo contribuinte, de' .

termo ·de confissão irretratável e irrevogâve{'dç
dívida em formulário fornecido pela D.ivisãoAa.;',
Inscrição e Cobrança da Dívic1,a Ativa; .:t,~

b - não estar o contribuinte em gozo. dci>+""

parcelamento anterior, de qualquer ,natureza ;<" J:: .'
C - não estar inscrito na Dívida, Ativ~",1.~~r·

em conseqUencia de descumprimento. de. pàrc;etain~ri~~;>;
. • . . . " q-:""".,f.~,

to anter~or; . ',' ;":'-
d - correção dos juros correspondente.~.:};ç,-~

,. '., .\ •.. -~.\'

ao per~odo do parcelamento segundo a leg~slaçag .•

em v~gor. Art. 29 - Est~ Lei entraráe~~:f~'
gor na data de sua pu~l'icaçao, revogadas,,/asd;isJ:• _ _ • . . ~.·.,fi_'
pos~çoes em con.trar~o. i. ,··h:

PREFEITURAMUNICIPALDE:NOVk'If;JA
ÇU, 25 DE ABRIL DE 1991. ::, -

ALUISIO GP.MA DE':SO,UZA

Pr~fei tiO - '. ,

Prefeitura Municipal de
Nova 19uaçu

. :~-

Art. 19 - 'Os artigos 19 e 39 da Lei
passam a ter .a seguinte' redação:

'; ,J; Art. 19 - "Os contribuintes em dé
'P'il.,tOB, com <;> pagamento das obrigações tributá
J'~â.s,mtmiC:'ipais poderão requerer o pagamento paE
§~l~do de ),eus débitos em até 06 (seiS) ~ parc~
iâ'S suce$sivas, sendo a primeira de 50% (cin -
qti~~ta,.por 'cento) do total do débito e as res-'
tâ~tesm~nsais e sucessivas".
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N91. 864, DE 25 D"': 1<_BRIL DE 1991,
li:}Üteraos ártig~6s19 e TQdâ Lei1.640/

a~.que trata sobre ~arcelamento de d~bi
t~~orn a Fazenda P6biica Municipal e dã
q~tras providências".
Ábtor:' PREFEPrO MUNICIPAL

.:.A\CÃHARAMUNIClPAL DE NOVAIGUAÇU, POR SEUS RE
;':'P!ffiSENTANl'ESLEGAIS" DECRETAE EU SANCIONOA SE
~:Gl:JINTE.LEI: .
,:fHl.'i ',- ..
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